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ARTIGO 42 

Consumo de água 

1. Consumo de uso doméstico (valor por m3)
1.1 1º Escalão até 5 m3 ................................................................................................................. €0,26 
1.2 2º Escalão de 6 a 10 m3 .......................................................................................................... €0.46 
1.3 3º Escalão de 11 a 15 m3 ........................................................................................................ €0.66 
1.4 4º Escalão de 16 a 20 m3 ........................................................................................................ €1.01 

1.5 5º Escalão mais de 20 m3 ....................................................................................................... €1.48 
2. Consumo de uso comercial, industrial e obras (valor por m3)

2.1 Até 20 m3 ................................................................................................................................ €0.94 
2.2 Mais de 20 m3 ......................................................................................................................... €1.48 

3. Consumos especiais (valor por m3)
3.1 Instituições de Utilidade Pública e Beneficentes Sem Fins Lucrativos - escalão único .......... €0.26 

4. Outros Utilizadores (valor por m3)
4.1 Juntas de Freguesia ................................................................................................................ €0.26 

5. Órgãos Auxiliares do Município - escalão único  (valor por m3) ............................................. €0.26 
6. Organismos da Administração  Central e Regional - escalão único  (valor por m3) ............... €1.00 
7. Fornecimento de Água a Granel - escalão único  (valor por m3) ............................................ €14.25 
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ARTIGO 71 º. 

AGRAVAMENTO DE TARIFAS POR REDUÇÃO DO CAUDAL 

1 - Se, por redução do caudal fornecido pela captação, se tornar indispensável limitar o 

consumo de água, poderá a Câmara Municipal agravar a tarifa de água. 

2 - O agravamento a que se refere este artigo cessará logo que deixe de verificar-se a causa 

que lhe deu origem. 

ARTIGO 72°. 

TARIFAS DE VENDA DE ÁGUA 

1 - As tarifas de venda de água no Concelho de Peso da Régua, são as seguintes: 

a) Para consumidores domésticos.

1°. Escalão - até 5 m3 ............................................ €0.25/m3; 

2°. Escalão - de 6 a 101113 ...................................... €0.42/m3; 

3°. Escalão - de 11 a 15 m3 .................................. €0.60/m3; 

4°. Escalão - de 16 a 20 m3 .................................. €0.90/m3; 

5°. Escalão - mais de 20 m3 ................................. €1.30/m3. 

b) Consumo de uso comercial, industrial e obras:

Até 20 m3 ............................................ €0.85/m3; 

Mais de 20 m3 ..................................... €1. l 5/m3; 

c) Consumos especiais (Instituições de utilidade pública e beneficiente sem fins lucrativos):

Câmara Municipal de Peso da Régua 
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seguinte ao da sua entrada em vigor, em função dos índices de preços no consumidor 

publicados pelo Instituto Nacional de Estatística, acumulados durante doze meses; 

2 - Os valores resultantes da actualização efectuada nos termos do número anterior serão 

arredondados por excesso para a unidade de escudos imediatamente superior; 

3 - A actualização nos termos dos números anteriores deverá ser feita até o dia 20 do mês, 

referido no nº. 1, de cada ano, por deliberação da Câmara afixada nos lugares públicos do 

costume e para vigorar a paitir do mês seguinte. 

Câmara Municipal de Peso da Régua 




